
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 034/2023 (DSG)

CONTRATO CEDAE NºCONTRATO CEDAE Nº

034/2023 (DSG)034/2023 (DSG) que

entre si celebram a

COMPANHIA ESTADUALCOMPANHIA ESTADUAL

DE ÁGUAS E ESGOTOSDE ÁGUAS E ESGOTOS

( C E D A E ) ( C E D A E ) e a HEXISHEXIS

CIENTÍFICA LTDA.CIENTÍFICA LTDA.

 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente
Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de Seu Diretor de Saneamento e Grande Operação, Sr. DANIEL
BARBOSA OKUMURA, e de seu Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS,
doravante denominada CEDAE, CEDAE, e a HEXIS CIENTÍFICA LTDA.HEXIS CIENTÍFICA LTDA.  sediada na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Av.
Antonieta Piva Barranqueiros, 385, Distrito Industrial, CEP n. 13.212-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 53.276.010/0001-10,
neste ato por meio de sua procuradora, Sra. KELLEN CRISTINA GIATTI, brasileira, casada, portadora da identidade n°
33.648.443-4 SSP-SP, e do CPF n° 223.040.878-09, daqui por diante denominada CONTRATADA, CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente Contrato autuado no Processo Administrativo Processo Administrativo SEI-120800/008730/2021SEI-120800/008730/2021, mediante InexigibilidadeInexigibilidade dede Licitação n.Licitação n.
001/2023001/2023 (DSG)(DSG), firmada com fundamento no art. 30, inciso I, da Lei 13.303/2016, pela qual se regerá, bem como pelo
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, bem como pelas
cláusulas e condições seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente contratação, aprovada sob o index 46971538 do processo administrativo de referência, tem por objeto a

“AQUISIÇÃO DE 60 (SESSENTA) CONJUNTOS DE REAGENTES DA MARCA HACH PARA MEDIÇÃO DE CLORO LIVRE”“AQUISIÇÃO DE 60 (SESSENTA) CONJUNTOS DE REAGENTES DA MARCA HACH PARA MEDIÇÃO DE CLORO LIVRE” ,

conforme especificação técnica detalhadas no Termo de Referência (doc. Sei n. 44901572) e na proposta da contratada (doc.

Sei n. 44897226).

 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Os kits de reagentes serão utilizados nos clorímetros da Marca Hach, modelo CL-17, de propriedade da

CEDAECEDAE.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZOCLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo de entrega será de 12 (doze) meses12 (doze) meses contados a partir da data indicada na Ordem de Fornecimento, que somente

poderá ser emitida após a assinatura do contrato.

 
(i) O fornecimento será parcelado conforme cronograma autuado sob. n° SEI 45180057.

 
(ii) A primeira entrega ocorrerá no prazo de até 30 (trinta). As demais ocorrerão em até 05 (cinco) dias antes do início
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de cada mês.

 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as partes

contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA CONTRATADA pela mora a que der

causa.

 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo,

devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

 
Parágrafo TerceiroParágrafo Terceiro  - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o prazo de

execução será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de interrupção no processo

administrativo, conforme art. 206 do RILC.

 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADACONTRATADA impedirá que o período acrescido à

execução do contrato venha a ser considerado, por si só, como causa para o pedido de revisão dos preços, devendo ser

observado para a aplicação deste instituto as disposições contidas nos arts. 196 e 198, inciso II do RILC.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAECLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

Constituem obrigações da CEDAECEDAE:

 
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADACONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADACONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, vinculados à execução

satisfatória do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência (doc. Sei n. 44901572)CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência (doc. Sei n. 44901572) :

a) entregar os bens observando a quantidade, qualidade, local e prazos especificados no termo de referência desta

contratação, cujo teor integra o presente ajuste;

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAECEDAE, estando incluído no valor do pagamento todas e

quaisquer despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros, carga e descarga e ainda quaisquer

tributos de qualquer natureza que incidam sobre o fornecimento ora pactuado;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;

d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de execução de qualquer

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, e às suas expensas, bens objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de

materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

f) indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAE ou a terceiros pela má execução do contrato;

g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de fiscalização da CEDAECEDAE;

h) manter as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação durante todo o período de vigência
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contratual;

I) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAECEDAE; e

J) responder pelo contrato na forma da lei.

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATOCLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

 
A CONTRATADACONTRATADA se obriga a fornecer parceladamente o objeto, estimando-se o valor desta contratação em R$ 78.540,00R$ 78.540,00

(setenta e oito mil, quinhentos e quarenta reais).(setenta e oito mil, quinhentos e quarenta reais).

 
(i) O pagamento será feito conforme quantidades efetivamente fornecidas do produto, pagando-se por cada uma o valor

de R$ 1.309,00 (hum mil, trezentos e nove reais)R$ 1.309,00 (hum mil, trezentos e nove reais), cf. proposta autuada sob doc. SEI n. 44897226.

 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam diretos ou indiretos,

responsabilizando-se a CONTRATADACONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não prevista textualmente neste Contrato,

inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou

regulamentar, federal, estadual ou municipal.

 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados:

 
Programa de Trabalho: 2200022016
Conta Contábil: 411110206
Fonte de Recursos: 10

Código Orçamentário: 33903028
Centro de Custos: DG00010000
ID da Reserva Orçamentária: 2023000186

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES PARA PAGAMENTOCLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

 
O(s) pagamento(s) à CONTRATADACONTRATADA será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados de cada

recebimento provisório previsto na cláusula décima quinta, conforme cronograma financeiro inserido como doc. SEI n.

45180057 do processo administrativo de referência.

 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A CONTRATADACONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados. Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a

especificação serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as

ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua

competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de

inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas

atividades.

 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A fiscalização efetuada pela CEDAE CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA, nem
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a eximirá de manter fiscalização própria.

 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer irregularidade no(s) objeto(s ) entregue(s)

impedirá o seu recebimento provisórioimpedirá o seu recebimento provisório, ficando consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que somente voltará a

correr quando solucionado o problema.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a notificação formal da

CONTRATADA CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada, podendo ser realizada por meio de correspondência

eletrônica.

 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE CEDAE mediante crédito em conta bancária indicada pela

CONTRATADA CONTRATADA no banco BRADESCO BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal

impossibilidade.

 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível

à CONTRATADACONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao

mês, calculados pro rata die, , e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato, serão feitos mediante

desconto de 2% (dois por cento) ao mês, pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não correrão

durante o período de suspensão do prazo para pagamento.

 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - A contratada não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do
diferencial de alíquota de ICMS que vier a incidir sobre as operações interestaduais, conforme Artigo 155, Parágrafo 2º,
inciso VIII, alínea “b” da CF 1998.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃOCLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 
Não será admitida a subcontratação na execução deste contrato.

 
CLÁUSULA OITAVA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIOCLÁUSULA OITAVA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO

 
O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAECEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a modificação automática

das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer

tempo.

 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATOCLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

 
Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com observância do
disposto nos art. 209 a 211 do RILC.

 
Parágrafo Único Parágrafo Único – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço contratado deverão
observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTECLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

 
A CONTRATADACONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta contratação serão fixos e
irreajustáveis durante todo o contrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADESCLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
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A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração
contratual, sujeitarão a CONTRATADACONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 
a)a) advertência;
 
b)b) multa administrativa;
 
c)c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não superior a 2 (dois)
anos;
 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do
Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Terceiro-Parágrafo Terceiro- A multa administrativamulta administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à CONTRATADA pelo descumprimento de
suas obrigações acessórias, observando o que segue:
 

i ) i ) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
 

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

 
ii)ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

 
iii)iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do
empenho.

 
iv)iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 
v)v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e com a
multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 
Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”, do caput
desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o
seguinte:

 
1. 1. não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 
2. 2. sem prejuízo de outras hipóteses, deverádeverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o

depósito deste valor no prazo devido;
 
Parágrafo Quinto -Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não
importará em renúncia, por parte da CEDAE,CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao
interesse público.
 
Parágrafo Sexto -Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADACONTRATADA à  multa de moramulta de mora  por
dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
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inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
 
Parágrafo Sétimo -Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAECEDAE autorizada a
descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; CONTRATADA; ou ainda, quando
for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
 
Parágrafo Oitavo -Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§ 3º e 5º do
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

 
Parágrafo Nono Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
Parágrafo Décimo -Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula décima oitava, serão
somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.

 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:
 
I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.
 

Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo
administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADACONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 
Parágrafo Terceiro -Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAECEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADACONTRATADA,
esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

 
Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAECEDAE, quando justificada no descumprimento de obrigações contratuais
por parte da CONTRATADACONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada
sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos
decorrentes do próprio contrato.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CEDAE CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o
prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo
único, in fine, do Código Civil.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 25 do
RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do
Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Sétimo Parágrafo Sétimo - A CONTRATADACONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações em face do
Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução
qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito
e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas
situações, à indenização ou compensação
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIACLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA

 
A garantia contratual não será solicitada em razão do baixo valor da contratação, conforme permissão contida na OS n.
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14.927/2017.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIOCLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADACONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos
que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADACONTRATADA
tenha em face da CEDAECEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Caso a CEDAECEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADACONTRATADA
ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do
litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados,
desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETOCLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

 
A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de fornecimento, mediante o
recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste, observando-se os seguintes procedimentos:
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão recepcionados e devidamente conferidos
pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão sofrer inspeção técnica por parte do Departamento de Pesquisa de
Material – GSU-2 e, posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do Contrato, que os aceitarão provisoriamente pela
emissão do TERMO DE RECEBIMENTO E INSPEÇÃO DE MATERIAL (doc. Ref. ANEXO IV da Ordem de Serviço “E” n.
14.693/2017).

 

Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão recepcionados por pelo menos um
dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que será responsável pela verificação das conformidades, validando
a aceitação destes, pela emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAL FORA DO ALMOXARIFADO
(doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

 

Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a estabelecida pela Gerência de
Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos implicados nesse processo.

 

Parágrafo Quarto Parágrafo Quarto - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação do(s) citado(s) Termo(s) de
Recebimento aprovado(s).

 

Parágrafo Quinto -Parágrafo Quinto - O recebimento de materiais e equipamentos de valor superior a R$ 150.000,00 deverá ser realizado por

uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, conforme OS “E” nº 14.693/2017.

 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto - No caso de aquisição de alimentos ou de gêneros perecíveis o procedimento acima poderá substituído pela

emissão de simples recibo, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017 e art. 187, inciso I, do Regulamento

Interno de Licitações e Contratos (RILC).

 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo referente
à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETOCLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

 
O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA, que
será produzido após a verificação da qualidade e quantidade da totalidade do material entregue, observando-se as seguintes
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etapas:

Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro- Nos casos de contratos de ATÉ R$ 1 MILHÃO, o Gerente do Contrato solicitará à Comissão de
Fiscalização designada o Formulário de Acompanhamento da Execução do Contrato (ANEXO II, IN AGE N.º 30), devidamente
preenchido e assinado.

Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo – Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios emitidos e, inexistindo impropriedades,
emitirá e assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - Nos casos de contratos de VALOR SUPERIOR A R$ 1 MILHÃO E INFERIOR A R$ 37,5 MILHÕES, o
Gerente do Contrato, além de observar os parágrafos primeiro e segundo desta cláusula, submeterá o Termo emitido à
apreciação e assinatura do Diretor da área gestora do contrato. Nesse caso, o Coordenador da Comissão de Fiscalização do
Contrato também assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - O prazo para emissão do Termo de Aceitação Definitiva será aquele descrito no item 2.2.4 da Ordem de
Serviço “E” n. 14.693/17.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO

 
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente

divulgado no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
Parágrafo Único - Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020

para o envio das informações nos casos exigidos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de ÉticaCódigo de Ética

e Conduta da CEDAE, presente no link e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativawww.cedae.com.br/governancacorporativa..

 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou prestadores de

serviços da CONTRATADACONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das

sanções administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo, acompanhada

das medidas tomadas pela CONTRATADA,CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE,

sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADACONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida

pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no
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“conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na

aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,

irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180

(cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADACONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo no prazo

de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%,

por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 
Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do

valor do contrato.

 
Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da

contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 
Parágrafo Décimo-Primeiro - Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.

 
Parágrafo Décimo-Segundo - Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme

estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

 
Parágrafo Décimo-Terceiro - Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão

das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do

Programa de Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADACONTRATADA."

 
Parágrafo Décimo-QuartoParágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA CONTRATADA às

sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual n. 46.366/2018.

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:
 
a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º,
11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
 
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição
da ANPD;
 
c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu acesso
será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a
CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;
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d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro
das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;
 
e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato
digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese
legal prevista na LGPD.
 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas
nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e
tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação
ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento
das autoridades competentes.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada a
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência
deste contrato.
 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação, sob
nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso
em decorrência do objeto desta contratação.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança
adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.
 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade
das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de
seus empregados e dirigentes.
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FOROCLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da Comarca da Capital do

Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes assinam

eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e achado conforme, dispensando a

exigência das testemunhas.

Rio de Janeiro, ____ de ____________ de __________.
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Pela CEDAECEDAE:

 
 

 

DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

 
 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

 

 
Pela CONTRATADACONTRATADA:

 
KELLEN CRISTINA GIATTI

Procuradora

 

 
Rio de Janeiro, 06 março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 09/03/2023, às 11:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
13/03/2023, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Kellen Cristina Giatti, Usuário Externo, em 28/03/2023, às
16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de
9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 48050510 e o
código CRC 4815B099.

Referência: Processo nº SEI-120800/008730/2021 SEI nº 48050510

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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CIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDC l i e n t e : Vendedor: Jennifer Rotundo de Camargo

Código:
A / C : 
F o n e : 
E - m a i l : 

WILTON LEMOS DOS PASSOS
4595

21 3496-6074

wilton@cedae.com.br

CNPJ:

Depto:

Fone:
E-mail:

33.352.394/0001-04

COMPRAS Representante Comercial

E-mail:

 
jcamargo@hexis.com.br

Fone:

BGS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME
(21) 1985280777

hexis@bgsrio.com.br

ORÇAMENTO 4536311 DATA 23/11/2022 11:08

Referência:

PRODUTOS

ICMSUn.Qtde.Descrição ItemCódigoItem
Valor

Unitário IPI
Fatur.

Dias Uteis
Vl.Total Entrega

Dias Uteis
Custo

Entregacom IPI
sem Custo Entrega

1 HX0001-02705 60CONJUNTO REAGENTES CLORO LIVRE
CL17 (Marca: HACH) (Origem: ESTADOS
UNIDOS) (NCM:38221990)
(Cod.Complem.:2556900-BR)

UN R$ 1.309,00 0%4% R$ 78.540,00 Até 8 dias Até 13 dias 0,00

Incluso ICMS diferencial de Alíquota de: 14% = R$ 10995,6

Sub Total PRODUTOS                   : 78.540,00R$

Sub Total PRODUTOS Com Custo Entrega : R$ 78.540,00

1 / 4

Endereço:
CEP:
CNPJ:
Fone:

I.E.:

AV ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS,385 - DIST INDUSTRIAL - JUNDIAI - SP
13.213-009
53.276.010/0001-10 407087160115
11 4589-2622 www.hexis.com.br

Raz. Social:HEXIS CIENTIFICA LTDA
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CIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDC l i e n t e : Vendedor: Jennifer Rotundo de Camargo

Código:
A / C : 
F o n e : 
E - m a i l : 

WILTON LEMOS DOS PASSOS
4595

21 3496-6074

wilton@cedae.com.br

Fone:
E-mail:

Representante Comercial

E-mail:

 
jcamargo@hexis.com.br

Fone:

BGS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME

hexis@bgsrio.com.br

ORÇAMENTO 4536311 DATA 23/11/2022 11:08

Referência:

CNPJ:33.352.394/0001-04

Depto: COMPRAS(21) 1985280777

Resumo Orçamento

Validade da Proposta:
Condição de Pagamento:
Impostos:
Origem Faturamento
Pedido Mínimo:
Modalidade Frete:

Aprovação do pedido sujeita análise de crédito.
Disponibilidade de estoque sujeito a alteração.

5 dias
28 ddl

78.540,00

0,00
0,00

Sub Total Produtos:
Sub Total Servicos:
Sub Total Peças:

78.540,00

Sub Total Produtos USD:
Sub Total Servicos USD:

Taxa Cambio Dia:
US$ 14.726,34
US$ 0,00
US$ 0,00

R$ 5,3333

Total Geral USD: US$ 14.726,34

R$ 500,00
JUNDIAI - SP
Inclusos

Condições Gerais de Venda

CIF

Total Geral:

R$
R$
R$

R$

Custo Entrega: R$ 0,00

Custo Entrega: R$ 0,00

Previsão Entrega: 12/12/2022

Sub Total Peças USD:

Para Produtos Importados a Garantia é dada pela Hexis e  para Produtos Nacionais a Garantia é dada pelo Fabricante.G a r a n t i a : 
Para Produtos Importados a  Assistência Técnica NA HEXIS - Jundiai - SP (FRETE PAGO PELO CLIENTE)
Para Produtos Nacionais a  Assistência Técnica NO FABRICANTE (FRETE PAGO PELO CLIENTE)

Local de Garantia: 

Para todos equipamentos importados comercializados pela HexisAssistência Técnica:
Aprovação da condição de pagamento sujeito a análise de crédito.Cond. Pagamento: 
Acessar o site http://www.hexis.com.br/suporte/politica-de-devolucaoPolítica Devolução: 
via E-mail sac@hexis.com.br ou pelos telefones 0800 702-2600 ou (11) 4589-2600Contato SAC: 
Para itens importados, os preços ofertados estão sujeitos à atualização devido a variação cambial na confirmação do pedido.
Cotações em Dolar: Os valores de faturamento serão corrigidos automaticamente na data do faturamento conforme a variação do
dólar PTAX da cotação e o dólar PTAX D-1 do faturamento

Condições Gerais: 

Prezado cliente para pedidos  abaixo de 3.000,00 reais com a modalidade CIF consulte a área de vendas para verificar custo de
entrega ou solicite atualização de sua proposta.

Custo de Entrega: 

Para produto químico: A FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS (FISPQ), deste produto, pode
ser obtida no site do fabricante ou por meio de www.hexis.com.br

F I S P Q : 

Após a confirmação formal da proposta pelo cliente, este não poderá desistir da proposta sem justa causa e, caso venha a desistir,
o cliente deverá pagar à Hexis, a título de multa compensatória, 25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos produtos e/ou
serviços previstos na proposta. Caso o fornecimento já tenha sido iniciado, referida multa compensatória será aplicada sobre o
valor remanescente dos produtos e/ou serviços contratados.

C a n c e l a m e n t o : 

2 / 4

Endereço:
CEP:
CNPJ:
Fone: 11 4589-2622

53.276.010/0001-10
13.213-009
AV ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS,385 - DIST INDUSTRIAL - JUNDIAI - SP

I.E.: 407087160115
www.hexis.com.br

HEXIS CIENTIFICA LTDARaz. Social:
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CIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDC l i e n t e : Vendedor: Jennifer Rotundo de Camargo

Código:
A / C : 
F o n e : 
E - m a i l : 

WILTON LEMOS DOS PASSOS
4595

21 3496-6074

wilton@cedae.com.br

Fone:
E-mail:

Representante Comercial

E-mail:

 
jcamargo@hexis.com.br

Fone:

BGS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME

hexis@bgsrio.com.br

ORÇAMENTO 4536311 DATA 23/11/2022 11:08

Referência:

CNPJ:33.352.394/0001-04

Depto: COMPRAS(21) 1985280777

3 / 4

Endereço:
CEP:
CNPJ:
Fone: 11 4589-2622

53.276.010/0001-10
13.213-009
AV ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS,385 - DIST INDUSTRIAL - JUNDIAI - SP

I.E.: 407087160115
www.hexis.com.br

HEXIS CIENTIFICA LTDARaz. Social:
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CIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDC l i e n t e : Vendedor: Jennifer Rotundo de Camargo

Código:
A / C : 
F o n e : 
E - m a i l : 

WILTON LEMOS DOS PASSOS
4595

21 3496-6074

wilton@cedae.com.br

Fone:
E-mail:

Representante Comercial

E-mail:

 
jcamargo@hexis.com.br

Fone:

BGS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME

hexis@bgsrio.com.br

ORÇAMENTO 4536311 DATA 23/11/2022

Descritivo Técnico

11:08

Referência:

CNPJ:33.352.394/0001-04

Depto: COMPRAS(21) 1985280777

HX0001-02705
Conjunto de reagentes para cloro livre utilizado no analisador de cloro CL17
O conjunto inclui:
DPD Indicator Powder frasco 24 g - 2297255
Free Chlorine Indicator Solution frasco 473 mL - 2314011
Free Chlorine Buffer Solution frasco 473mL  - 2314111 ou 8867711

Prazo de validade de 5 anos contados a partir da data de fabricação

1

2556900-BR
Código Complementar:

CONJUNTO REAGENTES CLORO LIVRE CL17

4 / 4

Endereço:
CEP:
CNPJ:
Fone: 11 4589-2622

53.276.010/0001-10
13.213-009
AV ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS,385 - DIST INDUSTRIAL - JUNDIAI - SP

I.E.: 407087160115
www.hexis.com.br

Raz. Social:HEXIS CIENTIFICA LTDA
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CEDAE – Companhia Estadual de Águas e Esgotos 
DSG – Diretoria de Saneamento e Grande Operação 

GGL – Gerência Guandu Lameirão 
GGL-4 – Departamento de Operação 

GGL-4.3 – Coordenação de Telemetria e Automação 
 

 
Estação de Tratamento de Águas - ETA Guandu 
Antiga Estrada Rio-São Paulo, km 19,5 - Prados Verdes – Nova Iguaçu – RJ 
CEP: 26.298-566 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE CLORO LIVRE 

 

1. OBJETO 
 
Aquisição de kits para medição de cloro livre com medidores CL-17 da empresa HACH existentes, conforme 
especificado neste Termo de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1.  A portaria n° 888 do Ministério da Sáude que dispõem entre outros assuntos do controle de qualidade 

da água potável fornecida à população estabelece o controle a cada 2 horas de cloro residual.  
 

2.2. Deve-se manter uma concentração mínima de 0,5 mg/L de cloro residual.  
 

2.3. O monitoramento contínuo automatizado é uma ferramenta robusta para controle da concentração de 
cloro residual, visto que minimiza possíveis falhas no controle manual, além de permitir  um 
monitoramento instantâneo. 
 

2.4. O monitoramento automatizado permite reações rápida frente a mudanças bruscas na concentração de 
cloro residual. 

 
2.5. Utiliza-se kit DPD para realização da análise de cloro residual em instrumento automatizado de medição. 
 
2.6. Faz-se necessária a aquisição de kit DPD para análise de cloro residual com o objetivo de manter o 

funcionamento do monitoramento da concentração de cloro residual. 
 

2.7. O item solicitado é parte essencial para o funcionamento do equipamento (clorímetro) e por se tratar 
de item de consumo, sua substituição é prevista no manual do fabricante, sendo esta prática comum 
aos medidores deste parâmetro. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 
 
3.1.  Especificação do Objeto 
 

Iten Código IFS Nomenclatura Unidade Quantidade 

01 1068110450 Conjunto reagentes cloro livre. UN 60 

 
3.2.  Especificação do Material 

   Não se aplica. 

Item Código IFS Nomenclatura Unid. Quantidade 
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CEDAE – Companhia Estadual de Águas e Esgotos 
DSG – Diretoria de Saneamento e Grande Operação 

GGL – Gerência Guandu Lameirão 
GGL-4 – Departamento de Operação 

GGL-4.3 – Coordenação de Telemetria e Automação 
 

 
Estação de Tratamento de Águas - ETA Guandu 
Antiga Estrada Rio-São Paulo, km 19,5 - Prados Verdes – Nova Iguaçu – RJ 
CEP: 26.298-566 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1.  Menor preço. 
 
5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 
 
5.1. (__) SERVIÇO: 

 

5.1.1. (__) de natureza contínua ou  
(__) de escopo; 

 

5.1.2. (__) com mão de obra alocada ou  
(__) sem mão de obra alocada; 

 

5.1.3. (__) regime de execução por preço unitário;  
(__) Regime de execução por preço global; ou  
(__) Regime de execução por tarefa. 

 
5.2. ( X ) AQUISIÇÃO: 
 

(    ) Forma de fornecimento integral; 
( X ) Forma de fornecimento parcelada;  
(    ) Forma de fornecimento contínua.   

 
6. PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO 
 
6.1.  O prazo do contrato será de 12 meses; 

 
6.2.  A empresa contratada deverá entregar os Kits de DPD em até 5 (cinco) dias antes do início de cada mês 

de acordo com o cronograma de fornecimento; 
 

6.3.  A primeira entrega terá prazo de até 30 (trinta) dias após Ordem de Fornecimento. 
 

7. LOCAL DE ENTREGA 
 
7.1. A entrega dos materiais deverão ser na antiga Estrada Rio-São Paulo, km 19,5 – Jardim Guandu – Nova 

Iguaçu – RJ – CEP: 26.298-420; 
 

7.2. A entrega dos materiais obedecerá ao período das 07h30min às 16h30min, no local indicado, de segunda 
a sexta-feira, sob a responsabilidade da contratada; 
 

7.3. A empresa contratada deverá agendar a entrega através dos telefones (21) 2686-9755 ou (21) 2686-
9788 ou (21) 98528-0777, com pelo menos 24 horas de antecedência; 
 

7.4. Os materiais deverão ser transportados e descarregados pela empresa contratada sem custos para a 
CEDAE; 
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CEDAE – Companhia Estadual de Águas e Esgotos 
DSG – Diretoria de Saneamento e Grande Operação 

GGL – Gerência Guandu Lameirão 
GGL-4 – Departamento de Operação 

GGL-4.3 – Coordenação de Telemetria e Automação 
 

 
Estação de Tratamento de Águas - ETA Guandu 
Antiga Estrada Rio-São Paulo, km 19,5 - Prados Verdes – Nova Iguaçu – RJ 
CEP: 26.298-566 

7.5. Os funcionários da empresa contratada/transportadora, no momento em que estiverem no interior das 
instalações da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia. 
 

7.6. Cronograma de fornecimento: 
 
A fim de evitar o vencimento dos kits, a contratada deverá entregar os kits de acordo com a Tabela 
abaixo: 

  
Entrega Kits DPD 
1º Mês 5 
2º Mês 5 
3º Mês 5 
4º Mês 5 
5º Mês 5 
6º Mês 5 
7º Mês 5 
8º Mês 5 
9º Mês 5 

10º Mês 5 
11º Mês 5 
12º Mês 5 

  

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
8.1. Os atestos das DANFE’s, que deverão ser feitos por dois membros da Comissão de Fiscalização 

designados através de Ordem de Serviço vigente, ficarão condicionados aos resultados das inspeções 
dos materiais, que deverão atender rigorosamente às especificações do edital, podendo ser(em) 
recusado(s), caso se verifique, no todo ou em parte, vícios, defeitos e incorreções resultantes da 
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em teste de Laboratório; 
 

8.2. Em caso de recusa do(s) material(ais), o fornecedor será notificado e deverá promover a retirada e 
substituição do(s) mesmo(s) no prazo estabelecido na notificação. Em caso de reincidência de recusa, 
será caracterizado como descumprimento das obrigações estando a empresa contratada sujeita as 
penalidades previstas na Legislação vigente; 
 

8.3. O fornecedor mesmo não sendo o fabricante, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
licitação; 
 

8.4. O aceite dos materiais pela contratante, não exclui a responsabilidade civil por vícios de qualidade ou 
quantidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital, ou atribuídas pelo 
fornecedor, verificados posteriormente; 
 

8.5. As Aceitações Provisória e Definitiva serão emitidas ao término do prazo do Contrato e seus Aditivos, 
quando houver, concomitante ao parecer favorável da Comissão de Fiscalização sobre a execução do 
fornecimento. 
 

9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Anexo Termo de Referência (44901572)         SEI SEI-120800/008730/2021 / pg. 18



CEDAE – Companhia Estadual de Águas e Esgotos 
DSG – Diretoria de Saneamento e Grande Operação 

GGL – Gerência Guandu Lameirão 
GGL-4 – Departamento de Operação 

GGL-4.3 – Coordenação de Telemetria e Automação 
 

 
Estação de Tratamento de Águas - ETA Guandu 
Antiga Estrada Rio-São Paulo, km 19,5 - Prados Verdes – Nova Iguaçu – RJ 
CEP: 26.298-566 

 
9.1.  Condições de validade mínimas: Cada lote de kits deverá ser entregue restando, no mínimo, 6 meses 

da validade do produto na data de entrega; 
 

9.2.  Todos os materiais fornecidos serão inspecionados quando da entrega, podendo independentemente 
de aceites anteriores, serem recusados, caso se verifique, no todo ou em parte do objeto, vícios, defeitos 
e incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatados visualmente ou se necessário em 
laboratório; 
 

9.3.  A contratada deverá prover assistência técnica autorizada pelo fabricante dos materiais, instalada em 
território nacional. 

 
10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O(s) pagamento(s) à contratada será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados de cada 
recebimento provisório do produto pela Comissão de Fiscalização. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1.  Atender todas as regras deste Termo de Referência bem como as Cláusulas do Contrato; 

 
11.2.  Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar práticas de 

sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6º e 7º do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.º 43.629, de 5 de 
junho de 2012, que visem à: 

 

11.2.1. Redução de consumo de água, energia ou combustível; 
 

11.2.2. Redução na geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem 
gerados; ou Redução da emissão de gases efeito estufa. 

 
12.  AMOSTRA 
 
Não se aplica. 

 
13.  VISITA TÉCNICA 
 
Não se aplica. 

 

14.  ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS 
 
Não se aplica. 
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CEDAE – Companhia Estadual de Águas e Esgotos 
DSG – Diretoria de Saneamento e Grande Operação 

GGL – Gerência Guandu Lameirão 
GGL-4 – Departamento de Operação 

GGL-4.3 – Coordenação de Telemetria e Automação 
 

 
Estação de Tratamento de Águas - ETA Guandu 
Antiga Estrada Rio-São Paulo, km 19,5 - Prados Verdes – Nova Iguaçu – RJ 
CEP: 26.298-566 

15.  FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Para a referida contratação, haverá emissão de termo de contrato. 

 
16.  CONDIÇÕES GERAIS 
 
A contratada deverá se reportar a Comissão de Fiscalização do Contrato, para elucidar eventuais dúvidas sobre 
quaisquer dos tópicos acima. 

 
 

17.  ASSINATURAS 
 

 

 

________________________________            ________________________________ 
    Wilton Lemos dos Passos             Wellis Rodrigo da Silva Costa 
        Coordenaor – GGL-4.3      Gerente – GGL 
        Matrícula: 0-016633-0                Matrícula: 0-0186980-4 
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Item Total 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual

Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor

100,00          8,333% 8,333% 8,333% 8,333% 8,333% 8,333% 8,333% 8,333% 8,333% 8,333% 8,333% 8,333%

78.540,00    6.545,00      6.545,00      6.545,00       6.545,00      6.545,00      6.545,00      6.545,00      6.545,00      6.545,00      6.545,00      6.545,00      6.545,00      

Percentual 8,333% 16,666% 24,999% 33,332% 41,665% 49,998% 58,331% 66,664% 74,997% 83,330% 91,663% 100,00%

Valor 6.545,00            13.090,00         19.635,00          26.180,00         32.725,00         39.270,00         45.815,00         52.360,00         58.905,00         65.450,00         71.995,00         78.540,00    

Companhia  Estadual  de  Águas  e  Esgotos  -  CEDAE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Descrição do Objeto

AQUISIÇÃO DE KITS DE 

REAGENTES PARA 

CLORÍMETROS DA MARCA 

HACH, MODELO CL-17

1

Título:

Municípios:

AQUISIÇÃO DE KITS DE REAGENTES PARA CLORÍMETROS DA MARCA HACH, MODELO CL-17

Nova Iguaçu

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL

Diretoria  de  Produção  e  Grande  Operação  -  DSG    

Gerência Guandu-Lameirão  -  GGL

Acumulado

Percentual

Valor

CRONOGRAMA   FINANCEIRO

Orçamento  elaborado  em  dezembro  de  2022
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 12.04.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/011660/2023 - MARCOS DUMITH - CPF
Nº 072.315.867-32 - Falecido: VERA REGINA COSTA DUMITH. Lou-
vada na manifestação da Gerência de Recursos Humanos, DEFIRO o
pagamento do Auxílio Funeral.

PROCESSO Nº SEI-140001/002840/2023 - LUIZ CESAR VIANNA
MARQUES - Procurador do Estado Especial (Aposentado) - Id. Fun-
cional nº:19223048/1 - CPF Nº 387.795.607-68. Louvada no parecer
médico pericial da Superintendência Central de Perícias Médicas e
Saúde Ocupacional, da Secretaria de Estado de Saúde, anexo
49161658, DEFIRO o pedido com efeitos a contar de 20 de março de
2023, em caráter permanente.

Id: 2471290

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Convênio de Cooperação Técnica.
DATA DA ASSINATURA: 11 de janeiro de 2023.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil, representado pelo Secretário e Estado Nicola Mo-
reira Miccione e a Prefeitura Municipal de Vassouras, representada
pelo Prefeito Severino Ananias Dias Filho.
O B J E TO : a Cooperação Técnica entre os partícipes, consubstanciada
na modalidade de cessão sem ônus para o cedente, na forma do art.
3º, do Decreto Estadual nº 32.532/2002, pela SECC/RJ, dos servido-
res especificados na listagem constante do Anexo I, que é parte in-
tegrante do presente termo de Convênio.
PRAZO: 01 (um) ano, ressalvada a possibilidade de prorrogação da
cessão, observado o disposto no artigo 21 § 1º da Lei estadual nº
5.355/08.
REFERÊNCIA: Processo nº SEI-150001/000370/2023.

Id: 2471497

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 01/2023.
FUNDAMENTO: Lei nº 13.303/2016 e demais legislações aplicáveis.
PARTES: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
“CONSÓRCIO ARCHIVARIUS II”, cujo termo de compromisso figura
constituído pela empresa GP Emissão Instantânea e Gestão de Do-
cumentos Ltda e Inteligência Artificial Tecnologia e Refrigeração Ges-
tão de Documentos Ltda- EIRELI.
O B J E TO : O objeto do presente contrato versa sobre a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviço de apoio na área
de gestão documental, compreendendo os serviços de preparação, re-
montagem, inventário de documentos em diversos suportes e forma-
tos, indexação, arquivamento e desarquivamento de caixas contendo
documentos, inspeção, conversão, licenciamento de software de ge-
renciamento de custódia de documentos físicos, licenciamento de
software de gerenciamento eletrônico de documentos, por demanda,
nas instalações da IOERJ (Lote 1).
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura.
VA L O R : Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$
9.439.572,00 (nove milhões, quatrocentos e trinta e nove mil quinhen-
tos e setenta e dois reais).
DATA DE ASSINATURA: 13/04/2023.
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.2016.
NATUREZA DA DESPESA: 00100.3104.082.
FONTE: 230.
PROCESSO Nº SEI-150015/002356/2022.

Id: 2471226

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 02/2023.
FUNDAMENTO: Lei nº 13.303/2016 e demais legislações aplicáveis.
PARTES: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
“CONSÓRCIO CDIT”, cujo termo de compromisso figura constituído
pelas empresas Datavix Informática Ltda - EPP, Tempo Soluções em
Processo da Informação Ltda e o Instituto Brasileiro de Administração
Pública e Apoio Universitário do Rio de Janeiro - IBAP.
O B J E TO : O objeto do presente contrato versa sobre a contratação de
empresa especializada em serviços de apoio na área de gestão do-
cumental, compreendendo os serviços de microfilmagem digital - da-
dos em filme por demanda, nas instalações da IOERJ (Lote 2).
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura.
VA L O R : Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$
390.600,00 (trezentos e noventa mil e seiscentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 13/04/2023.
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.2016.
NATUREZA DA DESPESA: 00100.3104.082.
FONTE: 230.
DATA DE ASSINATURA: 12/04/2023.
PROCESSO Nº SEI-150015/002356/2022.

Id: 2471227

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 038/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SOS MÁQUINAS ASSESSORIA INDUSTRIAL EIRELI.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
SERVIÇO DE REPARO EM MOTOR ASSÍNCRONO, INSTALADO NA
ELEVATÓRIA DE ADUÇÃO DE ÁGUA BRUTA DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA DO GUANDU (ETA-GUANDU)”.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil
reais).
DATA DE ASSINATURA: 03/04/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/002709/2023 (Dispensa de
Licitação n. 016/2023 - DSG).

Id: 2470990

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 039/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BOSELLI LICITAÇÕES LTDA.
O B J E TO : “Contratação de empresa especializada para ministrar o
curso de gestão e fiscalização de contratos, de acordo com Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016”.
PRAZO: 33 (trinta e três) dias.
VALOR TOTAL: R$ 48.000.00 (quarenta e oito mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/002180/2023 (Inexigibilidade
de Licitação n. 002/2023 - DAD).

Id: 2470967

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 034/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a HEXIS CIENTÍFICA LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE 60 (SESSENTA) CONJUNTOS DE REA-
GENTES DA MARCA HACH PARA MEDIÇÃO DE CLORO LIVRE”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 78.540,00 (setenta e oito mil, quinhentos e qua-
renta reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/008730/2021 (Inexigibilidade
de Licitação n. 001/2023 - DSG).

Id: 2470991

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 041/2022
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e as empresas reunidas através do CONSÓRCIO LEMAR-
COMTRAFO.
O B J E TO : “Promover a prorrogação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2023.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-e-12/800.714/2020 (Pregão Eletrôni-
co nº 659/2021).

Id: 2470966

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 12 ao Contrato CEDAE nº 004/2018 (DI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CHISON I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
O B J E TO : “Promover a prorrogação excepcional do prazo contratual”.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VA L O R : R$ 8.412.970,30 (oito milhões, quatrocentos e doze mil, no-
vecentos e setenta reais e trinta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-12/800.510/2020 (Concorrência
Nacional nº 001/2016 - ASL-1.1).

Id: 2470968

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 06 ao Contrato CEDAE nº 050/2021
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ENFIL S/A CONTROLE AMBIENTAL - EM RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL.
O B J E TO : “Promover a prorrogação do prazo de execução”.
PRAZO: 03 (três) meses.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2023.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-12/800.185/2020 (Procedimento
Licitatório - LI nº 023/2020).

Id: 2470969

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 036/2021
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GR POLÍMEROS COMERCIAL LTDA.
O B J E TO : “Renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 2.338.146,00 (dois milhões, trezentos e trinta e oito mil,
cento e quarenta e seis reais).
DATA DE ASSINATURA: 03/04/2023.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-12/800661/2020 (Pregão Eletrôni-
co - 610/2021).

Id: 2470970

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 0011/2023. OB-
J E TO : Fornecimento com instalação de 60 mesas de comando dos
filtros da nova Estação de Tratamento de Água (NETA) na ETA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 0012/2023.
O B J E TO : Aquisição de padrões para análise de parâmetros orgânicos
- Lote 2.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 27/04/2023.
HORÁRIO: 11:00 horas
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes.caixa.gov.br
PROCESSO CEDAE Nº SEI-150001/010624/2022.

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 5º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones: 21 2332-3831 ou 2332-3832 no horário de 09h as 12h e de
14h as 17h.

Id: 2471285

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI nº 001/2023.
PROCESSO Nº SEI/150001/020844/2022.
O B J E TO : “Serviços contínuos de manutenção dos ramais, ligações
prediais, redes e elevatórias nos sistemas de abastecimentos de
água, inclusive reposição de pavimento na área de atuação da Dire-
toria do Interior Lote I e II”.

A Assessoria de Licitações comunica que se encontra à disposição
dos interessados no endereço www.cedae.com.br/licitacoes a ERRATA
01, com as alterações efetuadas no edital da licitação em epígrafe.

Id: 2471039

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES COMUNICA que se encontra à
disposição dos interessados no endereço www.cedae.com.br/licitacoes
a ERRATA 01, com as alterações efetuadas no Edital da licitação em
epígrafe.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI nº 003/2023.
O B J E TO : “Obras de complementação do sistema de esgotamento sa-
nitário do Jardim Guanabara - Ilha do Governador”.
PROCESSO Nº SEI-150001/002277/2023.

Id: 2471048

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedi-
mento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do pre-
sente edital NOTIFICA os interessados abaixo relacionados para ciên-
cia da designação de data para realização do referido procedimento
em estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla de-
fesa.
O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na
Regional do IPEM/RJ, localizada na Rua Professor Joaquim da Costa
Ribeiro, 31, Centro, Niterói/RJ, e poderá ser acompanhado por repre-
sentante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou
autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ainda, por
contrato social e documento de identidade do sócio proprietário. Pro-
cesso nº SEI-150164/000621/2023.

Interessado CPF/CNPJ Nº do Termo
de Coleta

Data/Hora da
Perícia

Produto

Sentinelli - Comércio de Ali-
mentos Ltda

73.351.140/0001-88 1608487 18/04/2023 às
09:00h

Leite de coco - Italiani-
nho c/200ml

Colombo Agroindústria S.A. 44.330.975/0001-53 1608515 18/04/2023 às
09:30h

Açúcar cristal branco tipo
cristal - Caravelas c/1kg

Valgroup HD Indústria de
Embalagens Flexíveis Ltda

07.383.192/0005-35 1608510 18/04/2023 às
10:15h

Sacos para lixo - Baglixo
c/100Un. (34cm x 38cm)

Comerciall Carioca de Ali-
mentos Ltda

13.647.436/0001-19 1608462 18/04/2023 às
11 : 1 5 h

Farinha de mandioca,
grupo seca, subgrupo fi-
na, classe branca, tipo 1

- Durio c/1kg
Cerealista Miraguaia Ltda 08.687.894/0001-41 1608508 18/04/2023 às

11 : 4 5 h
Arroz branco, beneficiado,
polido, longo fino, tipo 1 -

Patriota c/1kg
Branneve Indústria e Co-
mércio Ltda

21.319.454/0001-08 1608512 25/04/2023 às
09:00h

Limpa alumínio - Valor
c/500ml

Damapel Indústria Comércio
e Distribuição de Papéis Lt-
da

02.969.683/0001-15 1608509 25/04/2023 às
09:30h

Guardanapos de papel
folha dupla - Quick Chi-
que c/50Un. (29,5cm x

29,5cm)
Big Safra S/A 04.834.285/0005-40 1608513 25/04/2023 às

10:00h
Feijão comum classe pre-
to fora de tipo - Nutrical-

do c/1kg
Latinex Importação e Expor-
tação de Alimentos Ltda

05.540.409/0001-14 1608517 25/04/2023 às
10:30h

Chips de grão de bico
cebola e salsa - Fit Food

Snacks c/40g
Futura Indústria e Comércio
de Alimentos Ltda

4 5 . 6 7 7 . 11 6 / 0 0 0 1 - 0 6 1608514 25/04/2023 às
11 : 0 0 h

Molho de tomate refoga-
do tradicional - Conquista

c/300g
Josapar Joaquim Oliveira
SA Participações

87.456.562/0008-07 1608516 25/04/2023 às
11 : 3 0 h

Arroz tipo 1, classe longo
fino, subgrupo polido -

Tio Mingote c/1kg

O não comparecimento do interessado não implica em nulidade do ato e não impede a continuidade do
processo administrativo para fins de apuração e constatação de infração à Lei Federal nº 9.933/1999 e
normativos correlatos.
O IPEM/RJ após o exame pericial dará destino às amostras coletadas na forma das normas em vigor,
salvo expressa manifestação em contrário do responsável pelo produto periciado, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas da realização do exame procedimento periciais.
Toda a atuação administrativa do IPEM/RJ encontra fundamento de validade no disposto pela Lei Federal
nº 9.933/1999, pelo Convênio celebrado entre o IPEM/RJ e o INMETRO nº 03/2013, pela Norma IN-
METRO Específica/DIMEL nº 071/2005 e demais normas complementares em vigor editadas pelo INME-
TRO.
Registra-se que qualquer informação necessária poderá ser obtida pelo legítimo interessado na Sede do
IPEM/RJ em Quintino Bocaiuva, mesmo local onde será realizada a perícia, no horário de expediente, ou
seja, das 08h às 17h.

Id: 2471154

GUANDU para a Gerência GGL.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 27/04/2023. HORÁRIO: 11:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes.caixa.gov.br
PROCESSO CEDAE Nº SEI-150001/026295/2022

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 5º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones: 21 2332-3830 ou 2332-3832 no horário de 09h as 12h e de
14h as 17h.

Id: 2471075
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